LEI Nº 2.880/91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica aprovado o convênio celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Ação Social, tendo por objetivo a construção de 100 (cem) unidades habitacionais para famílias de baixa renda no Município de Patos de Minas.

§ 1º - O convênio, no valor de Cr$56.940.000,00 (cinquenta e seis milhões, novecentos e quarenta mil cruzeiros), terá a participação da União Federal com recursos na ordem de Cr$43.800.000,00 (quarenta e três milhões e oitocentos mil cruzeiros).

§ 2º - O presente convênio terá sua vigência a partir da data da liberação dos recursos, por 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado ou modificado por termos aditivos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

